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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N.º 5.430, DE 2009

(Do Sr. Eduardo Valverde)

Altera a Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, para obrigar que os blocos a serem licitados estejam previstos em um plano de exploração previamente aprovado pelo Congresso Nacional.

DESPACHO:
APENSE-SE AO PL-2502/2007. 

APRECIAÇÃO:
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II

PUBLICAÇÃO INICIAL
Art. 137, caput - RICD

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O § 1º do art. 23 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 23.................................................................................

§ 1º A ANP definirá os blocos a serem objeto de licitação, os quais deverão estar obrigatoriamente  previstos em um plano de exploração previamente aprovado pelo Congresso Nacional. " (NR)

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O presente projeto de lei tem como objetivo tornar obrigatória a inclusão dos blocos petrolíferos a serem licitados pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP) em um plano de exploração a ser aprovado pelo Congresso Nacional.

Segundo informações de geólogos da Associação dos Engenheiros da Petrobrás (Aepet), o Brasil poderá acrescentar às suas reservas, nos próximos anos, mais de 90 bilhões de barris de petróleo equivalente. Isso colocaria o Brasil como detentor da quarta maior reserva petrolífera do mundo, atrás apenas da Arábia Saudita, Irã e Iraque.

Dessa forma, a exploração de petróleo e gás natural no Brasil ganha uma dimensão estratégica, sendo necessária a efetiva participação do Congresso Nacional, legítimo representado do povo brasileiro, no estabelecimento do ritmo dessa exploração.

Registre-se que, em novembro de 2007, o Brasil passou por grande constrangimento ao serem retirados quarenta e um blocos exploratórios, localizados na província do Pré-Sal, da nona rodada de licitações a apenas dezenove dias do evento. Por muito pouco esses blocos de grande potencial não foram licitados sob condições que não atendiam ao interesse nacional. 

Em razão da importância de se submeter ao Congresso Nacional um plano de exploração que estabeleça os blocos a serem licitados, pedimos o apoio dos nobres Membros desta Casa para ver esta proposição transformada em lei.

Sala das Sessões, em 17 de junho de 2009.

Deputado EDUARDO VALVERDE 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

 LEI Nº 9.478, DE 6 DE AGOSTO DE 1997

Dispõe sobre a política energética nacional, as atividades relativas ao monopólio do petróleo, institui o Conselho Nacional de Política Energética e a Agência Nacional do Petróleo e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

.......................................................................................................................................................

CAPÍTULO V

DA EXPLORAÇÃO E DA PRODUÇÃO

SEÇÃO I

DAS NORMAS GERAIS

.......................................................................................................................................................

Art. 23. As atividades de exploração, desenvolvimento e produção de petróleo e de gás natural serão exercidas mediante contratos de concessão, precedidos de licitação, na forma estabelecida nesta Lei. 

§ 1º A ANP definirá os blocos a serem objeto de contratos de concessão. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 11.909, de 4/3/2009)
§ 2º A ANP poderá outorgar diretamente ao titular de direito de lavra ou de autorização de pesquisa de depósito de carvão mineral concessão para o aproveitamento do gás metano que ocorra associado a esse depósito, dispensada a licitação prevista no caput deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.909, de 4/3/2009)
Art. 24. Os contratos de concessão deverão prever duas fases: a de exploração e a de produção. 

§ 1º Incluem-se na fase de exploração as atividades de avaliação de eventual descoberta de petróleo ou gás natural, para determinação de sua comercialidade. 

§ 2º A fase de produção incluirá também as atividades de desenvolvimento. 

.......................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................

FIM DO DOCUMENTO
Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_2697

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_2697

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO
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